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O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PIAUÍ, no exercício da Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando:

- o Processo n.° 23111.056194/2025-84;

- a Resolução CONS1JN/UFPI n° 95/2022;

RESOLVE:

Reconstituir a Comissão Própria de Avaliação (CPA) Central da Universidade Federal do

Piauí (UFPI), da forma como segue

Representantes Docentes do Ensino Presencial

Thatianny Jasmine Castro Martins de Carvalho - CCE (Titular)

Antônia Dalva França Carvalho - CCE (Suplente)

Representantes Docentes do Ensino A Distância

Anísia Maria da Rocha Nogueira - CEAD (Titular)

Patricia Medyna Lauritzen de Lucena Drumond - CEAD (Suplente)

Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos

Tarianna Lustosa Santos - PROPLAN (Titular)

Cristina Gomes de Brito - PRAD (Suplente)

Representantes Discentes

Antônio Victor Leão - CCHL (Titular)

Petrus Henrique de Araújo Sousa - CCS (Suplente)

Representantes da Sociedade Civil

Francisca Eudeilane da Silva Pereira - SEDUC (Titular)

Wedson Alves Ferraz - PPGED (Suplente)

Teresina, 23 de outubro de 2025.
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